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PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018-FMSGC 

 
1°. ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO, RECEPÇÃO DOS ENVELOPES E 
ABERTURA DA PROPOSTA. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de (01) um veículo HATCH para 

atender o Fundo Municipal de Saúde de Graccho Cardoso SE. 

Aos 05 (cinco) dias do mês de julho de 2018, às 09h00min (nove horas), na sala de licitação do 

prédio da Prefeitura Municipal de Graccho Cardoso/Se, Sala de licitações – Prédio do Antigo Fórum, 

situada a Rua da Glória, s/nº. – Centro CEP 49.860-000 – Graccho Cardoso/SE, reuniu-se a Pregoeira e 

respectiva equipe de apoio, adiante denominados, e designados pela Portaria nº 03/2018, de 02 de 

Janeiro de 2018, para realização de sessão pública do Pregão Presencial nº 06/2018-FMSGC, com a 

finalidade de credenciar os interessados e receber os envelopes contendo as documentações relativas à 

proposta e à habilitação, apresentados para Contratação de empresa especializada visando à 

aquisição de (01) um veículo HATCH para atender o Fundo Municipal de Saúde de Graccho 

Cardoso SE, de acordo com o termo de referência e Especificações apresentadas, convertidos em Anexo 

I do instrumento Convocatório. 

A Pregoeira, em cumprimento ao que determina a Lei nº 8.666/93, e suas alterações, em seu art. 38, 
parágrafo único, submeteu a minuta da presente licitação à apreciação da Assessoria Jurídica desta 
Administração, a qual opinou pela sua legalidade, tornando a mesma passível de aplicabilidade.  

 

Em seguida, conforme prescreve o art. 4°, inc. I da Lei n° 10.520/ foram publicados, no interstício 

mínimo legal exigido, os avisos da presente licitação no Diário Oficial da União, no Diário Oficial do 

Município, no jornal de Grande Circulação (Jornal da Cidade), no Sitio do Tribunal de Contas do Estado de 

Sergipe, no Sitio do Município http://www.gracchocardoso.se.gov.br, além de se ter afixado o aviso da 

presente licitação em Quadro de Avisos desta Prefeitura, tendo sido, portanto, plenamente cumpridas as 

exigências legais e respeitado o Princípio da Publicidade dos Atos da Administração Pública. 

Da publicação, foi disponibilizado todo o edital e seus anexos em site Oficial do Município, além dos 

e-mail enviados em resposta as solicitações do edital. 

Aberta a sessão, e iniciando – se o credenciamento constatou-se a presença apenas da seguinte 

empresa, SAMAM VEÍCULOS LTDA CNPJ 13.136.197/0001-32, na qualidade de Sociedade LIMITADA, 

neste ato representado por RAPHAEL ANTÔNIO CARVALHO ISMERIM LOPES, portador do CPF 

008.304.955-09, na qualidade de procurador. Devidamente representadas, constatado isso após a 

realização do credenciamento, bem como não foi possível a consulta ao Tribunal de Contas da União 

(TCU), e ao cadastro nacional de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), e ao Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), em virtude dos sites se encontrarem indisponíveis, haja vista o cumprimento dos requisitos 

http://www.gracchocardoso.se.gov.br/
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exigidos e atendidos os requisitos do edital, iniciou – se a abertura das propostas.  Não compareceram 

outras empresas, tampouco encaminharam envelopes, o que caracterizou desinteresse.  

Em seguida, então, estando credenciado e atendido aos requisitos do edital, com a apresentação da 

Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, foram solicitados, pela Pregoeira os envelopes 

de propostas – Envelope 1, e habilitação – Envelope 2. Ato contínuo foi aberto o Envelope 1, contendo a 

proposta, e, estando aberta a proposta, todos os documentos que a compõem foram rubricados pelo 

licitante presente, e pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, cumprindo, assim, as formalidades do art. 43, §2º 

da Lei nº 8.666 e suas alterações.  

  

 Em seguida, pela Pregoeira foi cadastrada a proposta classificada e, em seguida, deu-se início à 

fase de lances e negociação, cumprindo os preceitos legais. Após a fase de lances e negociação, 

permaneceu classificadas em 1º lugar a empresa SAMAM VEÍCULOS LTDA CNPJ 13.136.197/0001-32., 

em seus respectivos itens e valores, depois da negociação com a Pregoeira, relacionadas nos históricos 

em anexo. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL ou 

PRODUTO 
UND QTE V. UNIT MARCA LICITANTE 

1 

Automóvel 0 KM, tipo HATCH, com capacidade 

de 05 (cinco) passageiros, motorização mínima 

de 1.0, 8 v, 73/75cv de potência, ano de 

fabricação e modelo mínimo de 2018/2019, 

movido à gasolina / Álcool, injeção eletrônica de 

combustível, tração dianteira, câmbio mecânico 

de 05 (cinco) marchas sincronizadas à frente e 

01 (uma) à ré,  direção no mínimo assistida 

(admitidos os sistemas hidráulicos, elétrica-

hidráulico, elétrica, híbrida); vidros elétricos no 

mínimo da 02 (duas)  portas; Vidros na cor 

Verde travas elétricas nas 04 (quatro) portas. 

Air-bag Duplo; Ar condicionado de Fabrica; 

Limpadores de para-brisa dianteiro e traseiro; 

desembaraçador de vidros; Rádio com FM/AM, 

entrada para CD/USB/AUX, de fabrica; Freios 

ABS; brake light; cintos de segurança de 03 

(três) pontos no mínimo nas laterais; conta giro 

no painel; jogo de tapetes de borracha inteiro; 

retrovisores com regulagem interna; rodas em 

UND 1 49.000,00 FIAT SAMAM 
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aço com aro 14', com pneus e calotas; Pneu de 

step, chave e macaco; tanque de combustível 

com capacidade mínima de 48 litros, abertura 

do tanque e porta-malas na parte interna do 

veiculo; Pintura na cor Sólida Branca, e demais 

itens de segurança exigidos pelo CONTRAN, 

bem como os equipamentos de serie não 

especificado. 

       

 

Obtido sucesso na negociação e lances, foi-se aberto o envelope – 2, referente à documentação de 

habilitação, a qual após devidamente analisada, e rubricada por todos os presentes, foi constatada a sua 

regularidade, estando todas devidamente habilitada, e não tendo havido qualquer manifestação imediata e 

motivada em interpor recurso, foi a mesma declarada efetivamente vencedora a empresa SAMAM 

VEÍCULOS LTDA CNPJ 13.136.197/0001-32. 

Nada mais havendo a ser dito, suspendeu-se a sessão, às 09h40 (nove horas e quarenta minutos), 

da qual lavrou-se a presente ata que, após lida e achada conforme, segue devidamente assinada por 

todos. 

 
Graccho Cardoso/Se, 05 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 

AGNA TATIANE DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
 
 
 

 
 EDIANE MICHELE SANTANA LIMA                                              LEILA DAYANA SANTOS 
        Membro - Equipe de Apoio                                               Membro - Equipe de Apoio 
 
 
Empresa Participante: 
SAMAM VEÍCULOS LTDA CNPJ 13.136.197/0001-32 

RAPHAEL ANTÔNIO CARVALHO ISMERIM LOPES CPF 008.304.955-09 

Procurador 


